
Art. l O, Fica o a rtigo 5° e seus parágrafos , da Lei 3.353 de 31 de
dezembro de 2002, com a seguinte redação:

Esta Lei ent rará em vigor na data de sua publicação ou

Ficam revogados os demais parágrafos do artigo 50 da Lei

PREFEITURA MUNICIPAL -----,
AGUDOS

"Q ue altera o artigo 50 3 seus pa rág rafos, da Lei
3.353/02 e da out ras providências.

Agudos, 22 de dezembro de 2005 .

An. 3°,

"Art.so. O valor da contribuição para o custeio, de que trata o art. 10

e seu parágrafo único, será aferido proporcionalmente ao consumo de
energia elétrica, regulam entado por decreto.
Parágrafo 10. O períod o de incidência da contribuição, bem como os

prazos e condições de pagamento, além de outros elementos necessários
à efetivação da cobrança, serão disciplin ados no respectivo regulamento
Parágrafo 2°. Em se tratando de imóvel rural, ainda que lindeiro do
perímetro urba no, mas fora dele, o valor da CIP será redu zido em 500/0
(cínq üenta por cento)."

3.3 53/ 02.

afixação .

sos éCARLOS OCTAVIANI, Prefeito do Município de Agudos, Estado de
São Paulo, no uso de suas atr ibuições que legais, faz saber Que a Câmara Municipal
aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei :
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Art. l ° . Fica o art igo 5° e seus parágrafos, da Lei 3 .353 de 3 1 de
dezembro de 2002, com a seguinte redação:
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J OSE CARLOS OC/7!iIHANI, 1Prefe'ito Muri cipal,

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou

Ficam revogados os demais parágrafos do artigo 5° da Lei

PREFEITU R A M UNICIPAL --,
A G U D OS

"Que altera o artigo 5° 3 seus parágrafos, da Lei

3.353/02 e dá outras providências .

Ar!. 3 ° .

" Art . sO. O valor da contribuição para o custeio, de Que trata o art . 10
e seu parágrafo ún ico, será afe rido proporcionalmente ao consumo de
energia erémca, regulamentado po r decreto .

Parágrafo 10. O período de incidência da contri buição, bem como os
prazos e condições de pagamento, além de out ros ele mentos necessários
à efetiva ção da cobrança , serão disci plinados no respect ivo regulament o
Parágrafo 2°. Em se t ratando de im óvel rural, ainda que lindeiro do

perímetro urbano, mas fo ra dele, o va lor da CI P será reduzido em 50 0
/ 0

(cinquent a po r cento) ."

Agudos, 22 de dezembro de 200 5.

Art.2° .
3.353/02.

ios éCARLOS OCTAVIANI, Prefeito do Município de Agudos, Estado de
São Paulo, no uso de suas at r ibuições que legais , fa z saber que a Câmara Municipal
aprovou , e ele sanciona e prom ulga a seguinte Lei :

afixação .




